
''i 
=4à 

eraviaôn ch uuniciptl
rcínc'À ro cor^(& 6 .atr

RESOLUÇÃO No. 001/2026
CONSELHO MUNICIPAL DE PREvlDÊNClA

"Dispõe sobre a aprovação dos retatórios mensais
das apticações financeiras das competências de
outubro. novêmbro ê dezembro de 2025 do INSIITUTO
or pRrvroÊr.tcrA Dos sERvrDoRes oo r'rur.rrcÍpro oe
cATALÃo - PREVCATAI Ão.,,

O CONSELHO MUNICIPAL DE PRÊUDÊNCN DO INSTITUTO DE PREVIDÊruCIA OOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CATAI ÃO . PRÉV CATAúO, EStAdO dE GO|áS, iNStitUídO POr
força das disposições da Lei no 2t456, de 19 de dezembro de 2025, que promove atterâções
nas Leis Municipais no 2.538 de 18 de dezembro de 2007 e 2637, de 19 de dezembro de 2008,
para reestÍuturar administrativâmente o lnstituto de Previdência dos Servidores do Município
de Catatão - PREV CATALÃO, unificando sua dênominaçáo, instituindo organismos internos e
diretorias, suas composiçôes, competências e requisitos; cria o modeto de gestão por
resultados, instituindo SratiÍicaçâo de desempenho; cria e extingue cargos, na forma que
espêcifica, e dá outras providências, e nomeado peto Decreto no 1.487, de 21 de janeiro de
2026, usando das atribuiçôes que lhe conÍere por Lei e;

CONSIDERANDO âs atribuiçôes do CONSELHO MUNICIPAL DE PREvlDÊNCn DO
INSTITUTO DE PREVDÊNCA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CATAúO - PREV
CATAúO na Íorma da Lei no 4456, de'19 de dezembrc de 2025, que define, o seguinte:

a) definir diretrizes gerais e potíticas estratégicas para a gestáo do RPPS;
b) acompanhar, avatiar e aprovar os dêmonstrativos Íinanceiros, retatórios e

contas;
c) êstabetecer e monitorar a execução do orçamênto do PREV CATALAO;
d) detiberar e monitorar o ptân6jamento estratégico da lnstituiçáo;
e) exercer as demais atribuições deÍinidas em regulamento.

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de emissâo de parecer acerca da apreciaçáo das
contas retativas às apticaçóes dos recursos do INSTITUTO DE PREVIDÊNCn DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CATAúO. PREV CATAúO; E

CONSIDERANDO que Íetatórios mensais das apticaçóes financeiras das
competências de OUTUBRO NOVEMBRO e DEZEMBRO DE 2025 estâo dentro das normas
emanadas peta Resolução do Consetho Monetário Nacional no 4.963, de 25 de novembro de
2021, que dispõe sobre as apticações dos recursos dos regimes próprios de previdência
sociat instituídos peta União, pelos Estados, peto Distrito FederaI e pelos Municípios.

RESOIYE:

Art. 1o - APROVAR os retatórios mensais das apticações Íinanceiras das competências
dE OIIJUBBO, NOVEMBRO ê DEZEMBRO DE 2025 dO INSTITUTO DE PRBflDÊNCN DOS
SERVIDORES DO MUNrcÍPlO DE CATAúO - PREV CATAúO, em Íace da apresentaçio dos
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resuttados de que as referidas apticações haverem sido jutgadas REGULARES, de acordo
com a Resotuçâo do Consetho Monetário Nacional no 4.963, de 25 de novembro de 2021 , em
apenso.

Art.2o - Fica a Diretoria Executiva do PREV CATAúO, incumbida de dar pubticação
desta Resotuçâo no ptacar do INSTITUTO DE PREI/IDÊNCA DOS SERVTDORES DO
MUNICÍPIO DE CATAúO - PREV CATAI ÃO,

Art. 30 - Esta Resotução entÍa em vigor na data da sua pubticação.

CONSELHO MUNICIPAL DE PRBflDÊNCA, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de
janeiro de 2026.

ITOAMARAL
Reprêsentante do PodeÍ Executivo

Membro Titutar
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Representa nte do Poder Executivo

Membro Titutar

Representante do Poder Legislativo
Membro Titutar

Sl:E"q" !D&r-üSo*,-
JESSICASANTOS DEJESUS
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Representante do Poder Executivo

Membro Suptente

LARA LANE SANTOS GOULÂRT
Representante dos Segurados lnativos

Membro Suptente
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Representante dos Segurados Ativos
Membro Titutar
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MARIA TEODORO DA FONSECA
Representante dos Segurados lnativos

Membro Titutar
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LILIÂNEALVES PEREIRA

Representante do Poder Executivo
Membro Suptente

DILSON GONALVES DA SILVA
RepÍesentânte do Poder Legistativo

Membro Suptente

ELISANGELA SILVA LUIZ ROGÉRIO
Representante dos segurados Ativos

Membro Suptente
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